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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 236, DE 2019 

(Da Sra. Greyce Elias) 
 

Altera a Lei Complementar nº 94, de 19 de fevereiro de 1998, para incluir 
na Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - 
RIDE - os municípios de Arinos, Bonfinópolis de Minas, Buritis, Cabeceira 
Grande, Dom Bosco, Formoso, Natalândia, Unaí e Uruana de Minas, no 
Estado de Minas Gerais, e a Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 
2009, para incluir na área de atuação da SUDECO os seguintes 
municípios no Estado de Minas Gerais: Abadia dos Dourados, Água 
Comprida, Araguari, Araporã, Arapuá, Araxá, Brasilândia de Minas, 
Cachoeira  Dourada, Campina Verde, Campo Florido, Campos Altos, 
Canápolis, Capinópolis, Carmo do Paranaíba, Carneirinho, Cascalho 
Rico, Centralina, Comendador Gomes, Conceição das Alagoas, 
Conquista, Coromandel, Cruzeiro da Fortaleza, Delta, Douradoquara, 
Estrela do Sul, Fronteira, Frutal, Grupiara, Guarda-Mor, Guimarânia, 
Gurinhatã, Ibiá, Indianópolis, Ipiaçu, Iraí de Minas, Itapagipe, Ituiutaba, 
Iturama, João Pinheiro, Lagamar, Lagoa Formosa, Lagoa Grande, Limeira 
do Oeste, Matutina,  Monte Alegre de Minas, Monte Carmelo, Nova Ponte, 
Paracatu, Patos de Minas, Patrocínio, Pedrinópolis, Perdizes, Pirajuba, 
Planura, Prata, Pratinha, Presidente Olegário, Rio Paranaíba, Romaria, 
Sacramento, Santa Juliana, Santa Rosa da Serra, Santa Vitória, São 
Francisco de Sales, São Gonçalo do Abaeté, São Gotardo, Serra do 
Salitre, Tapira, Tiros, Tupaciguara, Uberaba, Uberlândia, União de Minas, 
Varjão de Minas, Vazante e Veríssimo. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-287/2013.  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. A Lei Complementar nº 94, de 19 de fevereiro de 1998, que 

autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito 

Federal e Entorno – RIDE – e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento do 

Entorno do Distrito Federal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ................................................................................. 

...................................................................................................... 

§ 1º  A Região Administrativa de que trata este artigo é 

constituída pelo Distrito Federal, pelos Municípios de Abadiânia, Água 

Fria de Goiás, Águas Lindas de Goiás, Alexânia, Alto Paraíso de 

Goiás, Alvorada do Norte, Barro Alto, Cabeceiras, Cavalcante, Cidade 

Ocidental, Cocalzinho de Goiás, Corumbá de Goiás, Cristalina, Flores 

de Goiás, Formosa, Goianésia, Luziânia, Mimoso de Goiás, 

Niquelândia, Novo Gama, Padre Bernardo, Pirenópolis, Planaltina, 

Santo Antônio do Descoberto, São João d’Aliança, Simolândia, 

Valparaíso de Goiás, Vila Boa e Vila Propício, no Estado de Goiás, e 

no Estado de Minas Gerais a microrregião de Unaí, composta 

pelos municípios de Arinos, Bonfinópolis de Minas, Buritis, 

Cabeceira Grande, Dom Bosco, Formoso, Natalândia, Unaí e 

Uruanana de Minas. 

Art. 2º. A Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, que 

institui, na forma do art. 43 da Constituição Federal, a Superintendência do 

Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO, estabelece sua missão institucional, 

natureza jurídica, objetivos, área de atuação, instrumentos de ação, altera a Lei 

no 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 2º A área de atuação da Sudeco abrange os Estados de 

Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás, o Distrito Federal, os 

Municípios pertencentes à Região Integrada de Desenvolvimento 

do Distrito Federal e Entorno - RIDE, conforme definido no art. 1º, 

§ 1º, da Lei Complementar nº 94, de 19 de fevereiro de 1998, e os 

seguintes municípios do Estado de Minas Gerais: Abadia dos 

Dourados, Água Comprida, Araguari, Araporã, Arapuá, Araxá, 

Brasilândia de Minas, Cachoeira  Dourada, Campina Verde, 

Campo Florido, Campos Altos, Canápolis, Capinópolis, Carmo do 

Paranaíba, Carneirinho, Cascalho Rico, Centralina, Comendador 

Gomes, Conceição das Alagoas, Conquista, Coromandel, 

Cruzeiro da Fortaleza, Delta, Douradoquara, Estrela do Sul, 

Fronteira, Frutal, Grupiara, Guarda-Mor, Guimarânia, Gurinhatã, 

Ibiá, Indianópolis, Ipiaçu, Iraí de Minas, Itapagipe, Ituiutaba, 

Iturama, João Pinheiro, Lagamar, Lagoa Formosa, Lagoa Grande, 

Limeira do Oeste, Matutina,  Monte Alegre de Minas, Monte 

Carmelo, Nova Ponte, Paracatu, Patos de Minas, Patrocínio, 

Pedrinópolis, Perdizes, Pirajuba, Planura, Prata, Pratinha, 
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Presidente Olegário, Rio Paranaíba, Romaria, Sacramento, Santa 

Juliana, Santa Rosa da Serra, Santa Vitória, São Francisco de 

Sales, São Gonçalo do Abaeté, São Gotardo, Serra do Salitre, 

Tapira, Tiros, Tupaciguara, Uberaba, Uberlândia, União de Minas, 

Varjão de Minas, Vazante e Veríssimo. (NR). 

(...) 

Art. 4º ................................................................................... 

..................................................................................................... 

XVIII – observadas as orientações gerais estabelecidas pelo 

Ministério da Integração Nacional, gerenciar o Programa da 

Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e 

Entorno – RIDE, criado pela Lei Complementar nº 94, de 19 de 

fevereiro de 1998;”  (NR)  

Art. 3º A Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo:  

“Art. 20-A. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a 

vigorar com a seguinte redação: (AC) 

"Art. 5º. Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se 

por: 

(...) 

III - Centro-Oeste, a região de abrangência dos Estados de 

Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás, o Distrito Federal, os 

Municípios pertencentes à Região Integrada de 

Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE, nos 

termos da Lei Complementar nº 94, de 19 de fevereiro de 1998, 

e os seguintes municípios do Estado de Minas Gerais: 

Abadia dos Dourados, Água Comprida, Araguari, Araporã, 

Arapuá, Araxá, Brasilândia de Minas, Cachoeira  Dourada, 

Campina Verde, Campo Florido, Campos Altos, Canápolis, 

Capinópolis, Carmo do Paranaíba, Carneirinho, Cascalho 

Rico, Centralina, Comendador Gomes, Conceição das 

Alagoas, Conquista, Coromandel, Cruzeiro da Fortaleza, 

Delta, Douradoquara, Estrela do Sul, Fronteira, Frutal, 

Grupiara, Guarda-Mor, Guimarânia, Gurinhatã, Ibiá, 

Indianópolis, Ipiaçu, Iraí de Minas, Itapagipe, Ituiutaba, 

Iturama, João Pinheiro, Lagamar, Lagoa Formosa, Lagoa 

Grande, Limeira do Oeste, Matutina,  Monte Alegre de Minas, 

Monte Carmelo, Nova Ponte, Paracatu, Patos de Minas, 

Patrocínio, Pedrinópolis, Perdizes, Pirajuba, Planura, Prata, 

Pratinha, Presidente Olegário, Rio Paranaíba, Romaria, 

Sacramento, Santa Juliana, Santa Rosa da Serra, Santa 

Vitória, São Francisco de Sales, São Gonçalo do Abaeté, 

São Gotardo, Serra do Salitre, Tapira, Tiros, Tupaciguara, 
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Uberaba, Uberlândia, União de Minas, Varjão de Minas, 

Vazante e Veríssimo." (NR)  

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do ano 

seguinte ao de sua aprovação. 

JUSTIFICATIVA 

Nossa propositura visa reconhecer a grande força de atração 

econômica exercida pelas metrópoles da Região Centro-Oeste e atualizar a legislação 

para melhorar a eficiência do Fundo do Centro-Oeste (FCO).  

A caracterização da regionalização econômica brasileira não guarda 

necessariamente as divisas oficiais dos Estados Federados. São ilusórios os limites 

administrativos dos entes federativos no que dizem respeito às delimitações das áreas 

de influência econômica e demográfica das metrópoles. 

Com efeito, devido à proximidade geográfica e de mercados, gravitam 

em torno das macrorregiões do Centro-Oeste muitos municípios de Minas Gerais, que 

criaram uma interação econômica e populacional. Várias pequenas e médias cidades 

de Minas Gerais sofrem a força de atração desses macropolos metropolitanos. 

Cidades como Brasília e Goiânia, por exemplo, tem tal força gravitacional econômica 

que sua área de influência vai muito além dos limites do Distrito Federal e do Estado 

de Goiás. A força atrativa dessas metrópoles suscita decisões de investimentos e 

causam uma dependência econômica em vários municípios mineiros que fornecem 

mão-de-obra, bens e serviços. 

Os movimentos populacionais entre as cidades e a troca de bens e 

serviços são a prova maior do nível de influência econômica e demográfica que o 

Distrito Federal e os Estados de Goiás, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul têm em 

relação aos municípios de Minas Gerais que fazem divisa com estes entes federados. 

Por isso, estamos propondo a atualização da Região Integrada de 

Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE, para incluir os municípios da 

microrregião de Unaí, que são: Arinos, Bonfinópolis de Minas, Buritis, Cabeceira 

Grande, Dom Bosco, Formoso, Natalândia, Unaí e Uruana de Minas. 

Além disso, estamos propondo que a área de atuação da SUDECO 

seja estendida para alcançar em Minas Gerais as microrregiões fronteiriças que são 

influenciadas pelas cidades do Centro-Oeste: 

- Microrregião de PARACATU (Brasilândia de Minas, Guarda-Mor, 

João Pinheiro, Lagamar, Lagoa Grande, Paracatu, Presidente Olegário, São Gonçalo 

do Abaeté, Varjão de Minas e Vazante); 

- Microrregião de ITUIUTABA (Cachoeira Dourada, Capinópolis, 

Gurinhatã, Ipiaçu, Ituiutaba e Santa Vitória) 

- Microrregião de UBERLÂNDIA (Araguari, Araporã, Canápolis, 

Cascalho Rico, Centralina, Indianópolis, Monte Alegre de Minas, Prata, Tupaciguara 

e Uberlândia); 

- Microrregião de PATROCÍNIO (Abadia dos Dourados, Coromandel, 
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Cruzeiro da Fortaleza, Douradoquara, Estrela do Sul, Grupiara, Iraí de Minas, Monte 

Carmelo, Patrocínio, Romaria e Serra do Salitre); 

- Microrregião de PATOS DE MINAS (Arapuá, Carmo do Paranaíba, 

Guimarânia, Lagoa Formosa, Matutina, Patos de Minas, Rio Paranaíba, Santa Rosa 

da Serra, São Gotardo e Tiros); 

- Microrregião de FRUTAL (Campina Verde, Carneirinho, 

Comendador Gomes, Fronteira, Frutal, Itapagipe, Iturama, Limeira do Oeste, Pirajuba, 

Planura,  São Francisco de Sales e União de Minas); 

- Microrregião de UBERABA (Água Comprida, Campo Florido, 

Conceição das Alagoas, Conquista, Delta, Uberaba e Veríssimo); e 

- Microrregião de ARAXÁ (Araxá, Campos Altos, Ibiá, Nova Ponte, 

Pedrinópolis, Perdizes, Pratinha, Sacramento, Santa Juliana e Tapira) 

Sala das Sessões, em 10 de outubro de 2019 
 

Deputada GREYCE ELIAS 
AVANTE/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 94, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Autoriza o Poder Executivo a criar a Região 

Integrada de Desenvolvimento do Distrito 

Federal e Entorno - (Ride) e instituir o 

Programa Especial de Desenvolvimento do 

Entorno do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, para efeitos de articulação da ação 

administrativa da União, dos Estados de Goiás e Minas Gerais e do Distrito Federal, conforme 

previsto nos arts. 21, inciso IX, 43 e 48, inciso IV, da Constituição Federal, a Região Integrada 

de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE.  

§ 1º A Região Administrativa de que trata este artigo é constituída pelo Distrito 

Federal, pelos Municípios de Abadiânia, Água Fria de Goiás, Águas Lindas de Goiás, Alexânia, 

Alto Paraíso de Goiás, Alvorada do Norte, Barro Alto, Cabeceiras, Cavalcante, Cidade 

Ocidental, Cocalzinho de Goiás, Corumbá de Goiás, Cristalina, Flores de Goiás, Formosa, 

Goianésia, Luziânia, Mimoso de Goiás, Niquelândia, Novo Gama, Padre Bernardo, Pirenópolis, 

Planaltina, Santo Antônio do Descoberto, São João d'Aliança, Simolândia, Valparaíso de Goiás, 

Vila Boa e Vila Propício, no Estado de Goiás, e de Arinos, Buritis, Cabeceira Grande e Unaí, 

no Estado de Minas Gerais. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 163, de 

14/6/2018) 

§ 2º Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir de desmembramento de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-163-14-junho-2018-786859-publicacaooriginal-155846-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-163-14-junho-2018-786859-publicacaooriginal-155846-pl.html
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território de Município citado no § 1º deste artigo passarão a compor, automaticamente, a 

Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno.  

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a criar um Conselho Administrativo para 

coordenar as atividades a serem desenvolvidas na Região Integrada de Desenvolvimento do 

Distrito Federal e Entorno.  

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho de que trata este artigo 

serão definidas em regulamento, dele participando representantes dos Estados e Municípios 

abrangidos pela RIDE.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 129, DE 8 DE JANEIRO DE 2009 
Institui, na forma do art. 43 da Constituição 

Federal, a Superintendência do 

Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, 

estabelece sua missão institucional, natureza 

jurídica, objetivos, área de atuação, 

instrumentos de ação, altera a Lei nº 7.827, de 

27 de setembro de 1989, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DA MISSÃO INSTITUCIONAL 

 

Art. 1º É instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - 

SUDECO, de natureza autárquica especial, com autonomia administrativa e financeira, 

integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, vinculada ao Ministério da 

Integração Nacional, com sede e foro em Brasília, Distrito Federal.  

Parágrafo único. A Sudeco manterá representantes regionais à medida que for 

exigido pelo desenvolvimento de suas atividades, que serão executadas em articulação com os 

governos estaduais.  

Art. 2º A área de atuação da Sudeco abrange os Estados de Mato Grosso, Mato 

Grosso do Sul e Goiás e o Distrito Federal.  

Art. 3º A Sudeco tem por finalidade promover o desenvolvimento regional, de 

forma includente e sustentável, e a integração competitiva da base produtiva regional na 

economia nacional e internacional.  

Art. 4º Compete à Sudeco:  

I - definir objetivos e metas econômicas e sociais que levem ao desenvolvimento 

sustentável da Região Centro-Oeste; 

II - elaborar o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste, articulando-o 

com as políticas e os planos de desenvolvimento nacional, estaduais e municipais e, em 

especial, com a Política Nacional de Desenvolvimento Regional;  

III - formular programas e ações com os ministérios para o desenvolvimento 

regional; 

IV - articular a ação dos órgãos e entidades públicos e fomentar a cooperação dos 

entes econômicos e sociais representativos da região; 

V - assessorar, sob a coordenação do Ministério da Integração Nacional, o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão na elaboração do plano plurianual, da lei de 
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diretrizes orçamentárias e do Orçamento Geral da União em relação aos projetos e atividades 

prioritários para o Centro-Oeste; 

VI - atuar como agente do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal e 

assegurar a diferenciação regional das políticas públicas nacionais, que sejam relevantes para o 

desenvolvimento do Centro-Oeste, conforme disposto no § 7º do art. 165 da Constituição 

Federal e no caput e § 1º do art. 35 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

VII - apoiar, em caráter complementar, os investimentos públicos e privados nas 

áreas de infra-estrutura econômica e social, a capacitação de recursos humanos, a inovação e a 

difusão tecnológica, as políticas sociais e culturais e as iniciativas de desenvolvimento regional; 

VIII - promover a cooperação com consórcios públicos e organizações sociais de 

interesse público para o desenvolvimento econômico e social da Região Centro-Oeste; 

IX - assegurar a articulação das ações de desenvolvimento com o manejo controlado 

e sustentável dos recursos naturais; 

X - estimular a obtenção de patentes e apoiar as iniciativas que visam a impedir que 

o patrimônio da biodiversidade seja pesquisado, apropriado e patenteado em detrimento dos 

interesses da Região e do País; 

XI - promover o desenvolvimento econômico, social e cultural e a proteção 

ambiental dos ecossistemas regionais, em especial do Cerrado e do Pantanal, por meio da 

adoção de políticas diferenciadas para as sub-regiões;  

XII - identificar, estimular e promover oportunidades de investimentos em 

atividades produtivas e iniciativas de desenvolvimento regional, na forma da lei e nos termos 

do § 2º do art. 43 da Constituição Federal;  

XIII - definir, mediante resolução, os critérios de aplicação dos recursos dos fundos 

de desenvolvimento e dos fundos setoriais na Região, em especial aqueles vinculados ao 

desenvolvimento científico e tecnológico; 

XIV - coordenar programas de extensão e gestão rural e de assistência técnica e 

financeira internacional no Centro-Oeste; 

XV - promover o ordenamento e a gestão territorial, em escalas regional, sub-

regional e local, mediante o zoneamento ecológico- econômico e social, em articulação com os 

órgãos e entidades federais responsáveis pelas questões relativas à defesa nacional, à faixa de 

fronteiras e ao meio-ambiente; 

XVI - gerenciar os programas de desenvolvimento regional do Governo Federal 

constantes nas leis orçamentárias direcionados à Região Centro-Oeste; 

XVII - gerenciar, por delegação do Ministério da Integração Nacional ou de outros 

órgãos e entidades da administração pública federal, programas de desenvolvimento regional 

que abranjam tanto Municípios situados no Centro-Oeste como Municípios situados em outras 

macro-regiões do País, sendo vedada a utilização de recursos próprios, do Fundo Constitucional 

de Financiamento do Centro-Oeste - FCO e do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - 

FDCO, sob qualquer forma ou finalidade, nos Municípios situados fora do Centro- Oeste;  

XVIII - observadas as orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da 

Integração Nacional, gerenciar o Programa da Região Integrada de Desenvolvimento do 

Distrito Federal e Entorno - RIDE, criado pela Lei Complementar nº 94, de 19 de fevereiro de 

1998, sendo vedada a utilização de recursos próprios, do FCO e do FDCO, sob qualquer forma 

ou finalidade, nos Municípios situados fora do Centro-Oeste; 

XIX - observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da Integração 

Nacional e ouvidos os Estados e o Distrito Federal, estabelecer, anualmente, as diretrizes, as 

prioridades e o programa de financiamento do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro-Oeste - FCO, em consonância com o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-

Oeste; 

XX - observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da Integração 
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Nacional e ouvidos os Estados e o Distrito Federal, estabelecer, anualmente, as diretrizes, as 

prioridades e o programa de financiamento do Fundo de Desenvolvimento do Centro- Oeste - 

FDCO, em consonância com o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste.  

Parágrafo único. As ações da Sudeco serão pautadas pelas diretrizes e prioridades 

do Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste.  

Art. 5º A Sudeco compõe-se de:  

I - Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste; 

II - Conselho Administrativo da RIDE;  

III - Diretoria Colegiada; 

IV - Procuradoria-Geral; 

V - Auditoria-Geral; 

VI - Ouvidoria.  

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO VI 

DO FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO 

DO CENTRO-OESTE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 18-A:  

"Art. 18-A. Observadas as orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da 

Integração Nacional, às Superintendências do Desenvolvimento da 

Amazônia, do Nordeste e do Centro-Oeste cabem a implantação e a 

manutenção de ouvidorias para atender às sugestões e reclamações dos 

agentes econômicos e de suas entidades representativas quanto às rotinas e 

procedimentos empregados na aplicação dos recursos dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento.  

Parágrafo único. As ouvidorias a que se refere o caput deste artigo terão seu 

funcionamento guiado por regulamento próprio, que estabelecerá as 

responsabilidades e as possibilidades das partes envolvidas, reservando-se às 

instituições financeiras a obrigação de fornecimento das informações e 

justificações necessárias à completa elucidação dos fatos ocorridos e à 

superação dos problemas detectados." 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 Art. 21. (VETADO)  

Art. 22. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de janeiro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

João Bernardo de Azevedo Bringel  

Geddel Vieira Lima 

 

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 
Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 

Constituição Federal, institui o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 236/2019 

FNO, o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste - FCO, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

II - Dos Beneficiários 

.......................................................................................................................................................  

Art. 5º Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por:  

I - Norte, a região compreendida pelos Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, 

Roraima, Rondônia, e Tocantins;  

II - Nordeste, a região abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio 

Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, além das partes dos Estados 

de Minas Gerais e Espírito Santo incluídas na área de atuação da SUDENE; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.808, de 20/7/1999) 

III - Centro-Oeste, a região de abrangência dos Estados de Mato Grosso, Mato 

Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal;  

IV - semi-árido, a região natural inserida na área de atuação da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, definida em portaria daquela Autarquia. (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei 13.137, de 19/6/2015) 

 

III - Dos Recursos e Aplicações 

 

Art. 6º Constituem fontes de recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

do Norte, Nordeste e Centro-Oeste:  

I - 3% (três por cento) do produto da arrecadação do imposto sobre renda e 

proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados, entregues pela 

União, na forma do art. 159, inciso I, alínea c da Constituição Federal;  

II - os retornos e resultados de suas aplicações;  

III - o resultado da remuneração dos recursos momentaneamente não aplicados, 

calculado com base em indexador oficial;  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9808-20-julho-1999-359329-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9808-20-julho-1999-359329-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2007/leicomplementar-125-3-janeiro-2007-548989-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2007/leicomplementar-125-3-janeiro-2007-548989-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-veto-147311-pl.html

